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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a ^ ^ ^
ESTADO DE SÃO PAULO /

FIs. N-* 0 1 9  /
LI VRO DE DE CRE T OS _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ /

» D E C R E T O  N6 2.47B =

d i s pSe sobre abertura de credito a d i c i o n a l, SU-
PLEnENT AR»

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Huni- 
cipal de Lorenaf usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lelf

D E C R E T A  :
Artigo le - De conformidade com o artigo 5S, da Lei nS 1,666, 

de 04 de dezembro de 1986, ficam suplementadas na 
importância de Cz$ 1,150,000,00 (hum milhão, cen
to e cinquenta mil cruzados), as seguintes dota
ções orçamentárias:

CzS 1,000,000,00

Cz$ 150,000,00

2 EXECUTIVO
2*1 Dependências do Executivo
312D Material de consumo
FP 08,42.427,2.17 Municipalização com a

renda Escolar 
4110 Obras e Instalações
FP 08,48,247,1,05 Construção do Centro CuJL

tur al
S O M A : ................. CzS 1,150,000,00

Artigo 2 9 - 0  crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
3113 Obrigações Patronais
FP 15,82,494,2.38 Encargos Sociais

CzS 1.150,000,00

Artigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P,l*l. de Lorena, 25 de setembro de 1987,
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